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1. Pedem- nos o nosso pronunciamento juridico sobre a 
proposta de criação~ áL= s novas faixas salariais (N e P) no Gr~ 

po Baque se refere o art. 49 do Regulamento de Cargos e Salarios 
da CVRD, ao invés da corr2ção ~ curva salarial dos niveis perti
nentes aos cargos do mes r.a grupo. 

2. As nova s f aixas salariais e, bem assim, as inter-
, 

m2diarias por ventura cricdas na mesma oportunidade, corresponde-
riam a cargos em comissãG, sendo preenchidos por livre escolha da 
a lta administração da empre sa. 

3. A correç~o da curva salarial, tomando por base o 
valor dos salãrios médio s de mercado - objeto de pesquisa jã rea
lizada - aproveitaria os emp regados posicionados em nTveis onde 
foi registrada a defa zage~, os quais con stituem a maioria dos com 
ponentes do Grupo B. 

4. Nesta Gl tim a hip5tese a correção seria automãtica; 
na primeira, a designaçã o dos ocupantes dos cargos em comissão a
tenderia a critérios sub je tivos de seletividade estabelecidos pela 
alta administração da em pre sa, podendo favorecer exercentes de car 
gos cujas faixas não sej2~ , necessariamente, as mais elevadas do 
grupo . 

5. Qualquer que seja a proposição eleita, é evidente 
que, para executâ ~ la ~ a CVRD terã de obter a previa autorização do 
Conselho Nacional de Politica Salarial - CNPS (Lei n9 5.617/70}, que 
aprovou : 

a) o quad r o de pessoal da empresa para os efeitos 
do art. 461 da CLT; 

bl a adeq uação do plano de cargos e salãrios aos 
dispos ~ tivos do Decreto-lei n9 1.971/82 (art. 10 
desse De c.-léi ). 

Por seu turno, os "eventu2:is acréscimos" de salãrio, ainda que ob-



, 

jeto de negociação coletiva, so poderão ser concedidos por empresa 
estatal nos estritos termos da resolução a respeito expedida pelo 
CNPS (Art. 40 do Dec .- lei n9 2 . 065/83). 

6. Sob o pris ma jur i dico, afigura-se-nos mais aconse
lhâvel a f6rmula da correçao automãtica da curva salarial, comes
teio nos dados objetivos revelados pela pesquisa realizada. Se o 
fundamento do ato, cuja autorização deverã ser pedida ao CNPS, ~ o 
descompasso existente entre os salãrios de t~cnicos integrantes do 
aludido Grupo B e aqueles que, em m~dia, são pagos no mercado aos 
exercentes de cargos iguais ou similares, o desejãvel e equitativo e que a correção do desnivel alcance a todos os que, na CVRD, estão 
com os seus salãrios defazados e não apenas os que vierem a ser S! 
lecionados pela alta administração da empresa (principio juridico 
~não-discriminação). Sobretudo porque, numa equação mais ampla, 
nao ~ 16gico que uma empresa superavitãria remunere os seus técni
cos abaixo dos niveis médios revelados pelo mercado. 

7. Assinale-se, outrossim, em abono ã preferência ma-
nifestada, que a conceituação de cargo em comissão, assi.m como a 
de cargo de confiança, ensejam constantes controvérsias nos tribu
nais, os quais, por vezes desfiguram a natureza peculiar do cargo, 
para considerã-lo exercido em carãter efeti~o . O denominado caso 
"sangue azul 11 aí estã, a desaconselhar a repetição da f6rmula anã
lega ã então adotada. 

8. Tendo em vista o escopo de melhorar, quanto poss1-
V€1, ·a remuneraçâo dos empregados desta emp~esa, cuja atuação con! 
ti tu i n o t õ r i o de s taque n a e c o n o m i a n a c i o n a 1 , cumpre p o n de r a r que as 
promoçEes de carâter automâtico estão permitidas, no ~mbito das e~ 
tidades estatais {Parãgrafo Gnico do art. 79 do Dec,-lei n9 2.065/ 
83). Essas promoç~es são as asseguradas, por antiguidade ou por 
merecimento, aos integrantes de determinada carreira, na ocor~ncia 
de vaga aberta na faixa imediatamente superior. Aliâs, em face do 
estatu1do no art. 461, §§ 29 e 39, da CLT, entende a jurisprudên ... 
cia que elas são obrigat6rias, sempre que a empresa tiver quadro 
de pessoal organizado em carreira, 

9. Ora, tais "promoçoes automãticas" nao figuram no Re 
gulamento de Cargos e Salârios da CVRD, apesar de haverem sido su 
geridos por aqueles que elaboraram o respectivo anteprojeto. Data 
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3. 

venia, porem,o disposto no parãgrafo único do art. 79 citado, estã 

a sublinhar a conveni~ncia e a oportunidade da inclusão da corres

pondente norma no referido regulamento . 

s. ~I.J .' e o que nos parece. 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1984 
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